
 

 

DECLARAÇÃO DE PRINCÍPIOS SOBRE O RESPEITO AOS DIREITOS 
HUMANOS 

da Flottweg SE 
 
 

I. Prefácio  
 
Como empresa de médio porte na área de construção de máquinas especiais, consideramos a 
proteção ambiental, a sustentabilidade e os direitos humanos uma obrigação e algo natural. A 
fim de comunicar e observar os valores correspondentes, tanto interna quanto externamente, 
desenvolvemos uma estratégia que inclui a adoção desta declaração de princípios com relação 
ao respeito pelos direitos humanos.  

 
Respeitamos e defendemos os direitos humanos, tais como os incluídos nos Princípios 
Orientadores da ONU sobre Empresas e Direitos Humanos, abordados na Lei Alemã sobre  a 
Devida Diligência Corporativa nas Cadeias de Abastecimento.  
Também somos membros do Pacto Global da ONU. Ao aderir ao Pacto Global da ONU, nos 
comprometemos a apoiar ativamente os objetivos do Pacto Global nas áreas de direitos 
humanos, normas trabalhistas, proteção ambiental e combate à corrupção. Também estamos 
trabalhando para melhorar continuamente nossos produtos e serviços, a fim de minimizar nosso 
impacto ambiental e exercer uma influência positiva na sociedade. 

 
É nossa aspiração levar em consideração os direitos humanos da melhor maneira possível ao 
realizar nossas atividades comerciais. 
 

 
II. Procedimento para o cumprimento das obrigações corporativas nos termos da Lei sobre 

a Devida Diligência Corporativa nas Cadeias de Abastecimento 
 
- Há vários anos, a Flottweg opera um sistema de gestão de riscos que analisa os riscos 

relacionados à empresa. Como parte disso, os riscos relacionados aos direitos humanos e 
ambientais também são identificados e avaliados. 

 
- A Flottweg decidiu usar a plataforma Ecovadis para realizar uma análise de risco regular de 

seus fornecedores, que deve ser realizada pelo menos uma vez por ano. Com a ajuda dessa 
plataforma, podemos identificar fornecedores de risco e avaliá-los mais detalhadamente, se 
necessário. Solicitamos a cooperação de nossos fornecedores nesse sentido. 

 
- A fim de cumprir nossa responsabilidade corporativa no que diz respeito aos direitos 

humanos, nos preocupamos em implementar medidas preventivas. Isso inclui a adoção 
desta declaração de princípios, bem como a adaptação de nossa gestão de compras e o 
treinamento de funcionários com contato direto com áreas de risco. 

 
- Se forem identificadas violações dos direitos humanos ou das obrigações ambientais em 

nossa empresa ou em nossa cadeia de abastecimento, discutiremos possíveis medidas 
corretivas dentro da empresa e as definiremos de maneira adequada. 

 
- Se você descobrir ou suspeitar de uma violação dos direitos humanos ou das obrigações de 

diligência ambiental em nossa empresa ou em nossa cadeia de suprimentos, você tem a 
opção de denunciá-la por meio de nosso canal de denúncias. Para obter informações mais 
detalhadas, consulte as regras de procedimento relevantes. 



 

 

- Se identificarmos um risco na nossa cadeia de fornecimento junto dos nossos fornecedores 
indiretos, envidaremos todos os esforços para cumprir os deveres de diligência descritos 
também em relação aos fornecedores indiretos. Para tal, contamos também com o apoio 
dos nossos parceiros comerciais diretos e fornecedores. 

 
- Para poder verificar regularmente a eficácia da nossa estratégia, o cumprimento dos nossos 

objetivos é documentado de forma contínua, na medida do possível. Além disso, no final de 
cada ano civil, elaboraremos e publicaremos um relatório sobre estes temas. 

 
 

III. Riscos prioritários da empresa em matéria de direitos humanos e meio ambiente 
 
Ao longo da nossa cadeia de fornecimento, os seguintes grupos de pessoas podem estar 
expostos a riscos relacionados com os direitos humanos, seja por nossas ações, pelas ações 
de nossos parceiros comerciais ou por suas próprias ações: 

 
- Nossos próprios funcionários (incluindo trabalhadores temporários e estagiários), 
- Funcionários de parceiros comerciais, 
- Funcionários da nossa cadeia de fornecimento direta e indireta, 
- Grupos de pessoas com ligação indireta à cadeia de fornecimento: membros de 

comunidades locais e povos indígenas. 
 

Consideramos que o maior risco na nossa cadeia de fornecimento se encontra nos fornecedores 
de países terceiros que têm as suas instalações de produção em locais com um baixo nível de 
respeito pelos direitos humanos reconhecidos. 
 

 
IV. Expectativas dos funcionários, fornecedores e outros parceiros comerciais 

 
O respeito pelos direitos humanos também é muito importante para nós em relação aos nossos 
funcionários. Também garantimos que os direitos humanos sejam respeitados ao selecionar 
nossos parceiros comerciais, especialmente fornecedores dentro da nossa cadeia de 
suprimentos. 

 
1. Funcionários 

 
O principal objetivo da Flottweg como empregadora é proporcionar um ambiente de 
trabalho seguro, saudável e agradável para todos os funcionários. Isso também inclui o 
respeito pelos direitos humanos como empregadora, bem como por parte de nossos 
funcionários.  

 
Como empregadora, apelamos, portanto, aos nossos funcionários para que se 
familiarizem com os direitos humanos conhecidos e comunicados e os respeitem no 
desempenho de suas atividades de trabalho e na interação com colegas e 
representantes de nossos parceiros comerciais. 

 
 

2. Parceiros comerciais (Fornecedores) 
 

No que diz respeito aos nossos parceiros comerciais, é importante para nós que 
respeitem os princípios de comportamento ecológico, social e ético e garantam o 
cumprimento desses princípios e direitos humanos nas suas próprias empresas e 
cadeias de abastecimento.  
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Esperamos isso em particular de todos os nossos fornecedores e, por isso, pedimos-
lhes que assinem uma confirmação correspondente desta declaração de princípios. 
Além disso, pedimos aos nossos fornecedores a sua total cooperação no que diz 
respeito ao cumprimento dos nossos objetivos e requisitos. 
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